
 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS/RECONHECIMENTO DE 011/2026   

 

Lei autorizativa: 4.810/14             Data publicação:  21 de maio                 Ano: 2014 

 

1. Viajante: 
 

NOME ÓRGÃO 

Silvonei Lazzari 

Matrícula  2138-5/1 

Vereador 

2. Período da Viagem: 
 

11 de março de 2026 – Quantidade de Diárias: meia diária 

3. Valores Recebidos: 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PARCIAL R$  VALOR R$ 

Diárias no País – Porto Alegre - RS 

Despesa: 2001-7 

Categoria 1414  

Evento: 57 

Licitação: 08 

Objeto: 41 

01 488,71 244,35 

Combustível (Previsão) – Ida e  

Volta à Porto Alegre 

Despesa: 2001-30  

Categoria: 3096 

Evento: 103 

Licitação: 08 

Objeto: 35 

  450,00 

VALOR TOTAL R$ 694,35 

Seiscentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos  

 

 

4. Justificativa: 
O Vereador Silvonei Lazzari foi à Porto Alegre – RS, no dia 11 de  março de 2026, buscar recursos 

financeiros ao Município no gabinete do Deputado Federal Marcio Biochi. 

 

5. Despesas Realizadas (Hospedagem/Alimentação/Passagens/Taxi/Outros): 
DATA COMPROVANTE/EMITENTE TIPO DE 

DESPESA 

VALOR R$ 

10/03/2026 IRENEU ALGERI E FILHOS LTDA Combustível 259,32 

11/03/2026 PARADOURO BORTOLINI LTDA Lanche 45,00 

11/03/2026 PARADOURO BORTOLINI LTDA Lanche 19,00 

TOTAL DA DESPESA REALIZADA R$ 323,32 

Trezentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos  

 

 

 

 

 



 

 

6. Diferença a acertar do adiantamento recebido: 

 

 

ADIANTAMENTO 

R$ 

RECEBIDO 

 R$ 

A DEVOLVER 

R$ 

-450,00- -259,32- -190,68- 

 
 

 

Getúlio Vargas – RS, 12 de março de 2026. 

 

 

 

Silvonei Lazzari, 

MDB. 

 

 

 

 

7. Reconhecimento: 

 

Vilmar Antonio Soccol, Presidente da Câmara de Vereadores de Getúlio Vargas, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, Reconhece que as despesas realizadas, em 

confronto com a diária recebida, está devidamente comprovada. 

 

Getúlio Vargas, 12 de março de 2026. 

 

 

Vilmar Antonio Soccol, 

Presidente. 

 


